
 

Ofício nº 239 (SF) 
Brasília, em 19 de março de 2025. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Carlos Veras 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei à revisão. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 
dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 2.005, 
de 2023, de autoria do Senador Beto Faro, constante do autógrafo em anexo, que “Altera a 
Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009 (Lei da Alimentação Escolar), para garantir o direito 
das entidades de representação legal dos trabalhadores rurais de contestar a dispensa da 
aplicação do percentual mínimo dos recursos do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (Pnae) destinados à aquisição de alimentos diretamente da agricultura familiar”. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Senadora Daniella Ribeiro 
Primeira-Secretária do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/7991882834


